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CONTRATO N° 062/2022-FUNBOSQUE 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE IMPRESSÃO E            REPROGRAFIA, 
QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A FUNDAÇÃO CENTRO DE 
REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
ESCOLA BOSQUE PROFESSOR EIDORFE 
MOREIRA, E, DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA PRINT SOLUTION 
SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE 
DOCUMENTOS LTDA-EPP , CONFORME  
ABAIXO: 
 

 
 
PROCESSO Nº 122/2022 – GDOC-FUNBOSQUE  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 062/2021-PMRB  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2022-SEME-PMRB 
 CONTRATO Nº 62/2022-FUNBOSQUE 
 
Aos três dias do mês de agosto, do ano dois mil e vinte e dois, o Município de Belém, através da FUNDAÇÃO 
CENTRO DE REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL ESCOLA BOSQUE PROFESSOR EIDORFE 
MOREIRA, com sede na Avenida Nossa Senhora da Conceição, s/n, Bairro: São João de Outeiro, Ilha de 
Caratateua, neste Município, neste ato representada pelo Sr. ALICKSON SERGIO LOPES DE SOUZA, portador 
da Cédula de Identidade (RG) nº 1909981 e inscrito no CPF/MF sob nº. 353.378.342-15, residente e domiciliado 
nesta capital, CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PRINT SOLUTION SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO DE DOCUMENTOS LTDA-EPP, Pessoa Jurídica de Direito  Privado, inscrita no CNPJ 
sob o n. º 0 7 . 9 2 8 . 9 0 1 - 0 0 0 1 - 9 7 , com sede na Avenida Alcindo Cacela, 350, Bairro Umarizal, 
Belém/PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº. 062/2021-PMRB, homologado pela 
autoridade competente, realizado nos termos da Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal Nº 769 
de 07/11/2005, Decreto Municipal nº 1033/2014, Decreto Municipal n° 713/2019, Lei complementar nº 126/06, 
Decreto Municipal nº 269/2018, Lei 8.078/90, Decreto do Municipal n° 1.127/2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às 
normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa na prestação do serviço de impressão e 
reprografia, com acesso via rede TCP-IP, incluindo o serviço de manutenção preventiva e corretiva com a 
substituição de peças e suprimentos, com o fornecimento de papel assistência técnica com mão de obra técnica 
especializada e peças, fornecimento de software de bilhetagem e monitoramento, direcionada para a reprografia 
de materiais pedagógicos voltado a garantia das aulas remotas e híbridas das Unidades Pedagógicas desta 
Fundação, também ao atendimento da diretoria de Ensino e da parte administrativa desta F U N B O S Q U E , 
conformes    especificações contidas no Termo de referência Anexo I do Edital. 
§1º Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico de Registro de Preço nº 062/2021-
PMRB e seus anexos, à Ata de Registro de Preços e à proposta vencedora, independente de transcrição. 
§2º Não será admitida à CONTRATADA, na execução do contrato subcontratar os serviços, permanecendo a ela 
a responsabilidade integral pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondente ao objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA 
2.1. Fornecimento parcelado, pelo regime de preços unitário por lote, pelo critério de menores preços, nos 
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locais indicados na ordem de entrega. 
2.2. Os materiais objeto deste contrato deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da data de entrega do documento de autorização para fornecimento emitido pela FUNBOSQUE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado conforme regulamentação do Termo de Referência do Pregão Eletrônico de 
Registro de Preços nº 062/2021-PMRB e o valor atribuído individualmente pelo item adquirido será o seguinte: 
 

 
 

§1º - O adjudicatário deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações sobre o produto, tais como: 
a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado e o Fabricante, além de mencionar o número da Licitação. 
§2º Será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente à execução dos serviços, mediante a apresentação A 
fatura/NOTA FISCAL emitida pela empresa e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a discriminação 
dos serviços que compõem o objeto do Termo de Referência, será atestada pelo GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO e encaminhada ao órgão adquirente, no que couber, para fins de pagamento. 
§3º - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada com 05 (cinco) dias úteis de antecedência para os procedimentos 
administrativos necessários à efetivação do pagamento. Não sendo aprovada pela 
Administração, será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, reiniciando o prazo; 
§4º - Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária (quando for o caso). 
§5º - Conforme previsto no §3º do art. 40 do referido Decreto nº 269/2018, observado o prazo de 30 (trinta) dias 
previsto no art. 40, alínea “a”, inciso XIV, da Lei nº 8.666/93, desde que comprovada a responsabilidade da 
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que a mora serão calculada à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX/100) = I = (6/100) _ I=0,00016438 365 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em 
atraso. 
 
§6º - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
I. A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; 
 
II. Se o valor da multa for superior ao valor devido à entrega dos produtos, responderá o contratado 
pela sua diferença a qual será descontada dos  pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 
4.1. Em conformidade com a legislação vigente e, em especial com o estabelecido de que a periodicidade do 
reajuste de preço deste contrato será contada a partir da data de apresentação da proposta, os preços unitários 
serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da variação do Índice de Preços ao consumidor – IPC-FIPE 
elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo, e à vista da aplicação 
da seguinte fórmula paramétrica: 
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IPC 
R = Po . [( --------------------------- ) - 1] 
IPCo 
 
Onde: 
R = parcela de reajuste; 
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação 
do último reajuste; 
 
 
IPC / IPCo = variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de 
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 
Mês de referência dos preços: 08/2022 . 
 
A determinação dos critérios de reajuste será conforme os termos do Art. 19, inciso XXIII do Decreto n° 269 de 
2018, observando o disposto no art. 40, inciso XI da Lei n° 8.666/93, nos seguintes termos: 
I – Em conformidade com a legislação vigente e, em especial com o estabelecido de que a periocidade do reajuste 
de preço deste contrato será contada a partir da data de apresentação da proposta, os preços unitários serão 
reajustados anualmente, mediante a aplicação da variação do índice... 
 
4.2. O reajuste ocorrerá de forma automática, devendo o contrato anuir expressamente quanto ao não reajuste 
dos valores acordados inicialmente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO: 
5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o estabelecido no Decreto nº 717/15 e inciso III, § 3º do Art. 15 da Lei 8.666 de 1993, e 
o Contrato terá vigência até o final do exercício financeiro em que estiver vigente o respectivo crédito 
orçamentário, ou até o cumprimento integral das obrigações. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA 
6.1. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos objeto desta licitação correrão por conta consignados no 
Programa de Trabalho, Elemento de Despesa e Fonte de Recursos abaixo discriminados: 
 
Funcional Programática: 2.08.33.12.122.0001 
Atividade: 2312 
Elemento de Despesa: 3390390000 
Fonte de Recurso: 1500100100 
Fundo: 7 – Fundo Municipal de Educação 
Sub-ação: 001 
Tarefa: 001 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, o CONTRATANTE, além das obrigações previstas no 
Anexo I – Termo de Referência do Edital e na legislação pertinente, se obriga a: 
§1º - efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 
§2º - realizar rigorosa conferência das características dos bens entregue, pela Comissão designada, somente 
atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos bens ou de parte da 
entrega a que se referirem, além das obrigações previstas no Anexo I – Termo de Referência. 
§3º - Obrigatoriamente deverão ser promovidas as consultas ao CEIS, CNEP, SICAF e ao CNJ, por ocasião 
da celebração de contrato e pedidos de adesão a Atas de Registro de Preços, devendo ser excluídas do 
procedimento as pessoas físicas ou jurídicas neles inscritas ou tomadas as necessárias providências para tornar 
efetivas as vedações determinadas. 
§4º - Realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§5º exercer através de pessoas previamente designadas, ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as 
fases de execução do contratado, sem prejuízo da obrigação da Contratada de fiscalizar seus empregados, prepostos 
ou subordinados, podendo sustar, recusar, mandar desfazer qualquer serviço e/ou fornecimento de materiais que 
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não estejam de acordo com as normas ou especificações técnicas atualizadas e/ou que atentam contra a sua 
segurança; 
§6º proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa executar normalmente os serviços 
contratados; 
§7º informar à Contratada toda e qualquer irregularidade constatada na execução do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas, determinando à Contratada o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
§8º aplicar a CONTRATADA todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento do contrato; 
§9º documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 
§10º notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações do CONTRATADO, além das obrigações previstas no presente contrato e na legislação 
pertinente, as seguintes: 

§1º Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas no 
presente contrato; 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das obrigações previstas no Termo de Referência e na 
legislação pertinente, as seguintes: 
8.2. Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, tais 
quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, distribuição de vale-refeição, 
vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas nos termos da nova redação da Súmula nº 331 
do Tribunal Superior do Trabalho (TST); 
8.3. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de Referência; 
8.4. Manter os empregados devidamente identificados, devendo substituí-los imediatamente caso sejam 
considerados inconvenientes a boa ordem e as normas disciplinares da Administração; 
8.5. Atender às determinações da Divisão de Patrimônio da Secretaria Municipal de Educação – SEME, e 
providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela fiscalização quanto ao fornecimento dos 
produtos; 
8.6. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada pelos empregados 
nas instalações da Administração; 
8.7. Responder por quaisquer danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Educação – SEME, ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato; 
8.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.10. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII 
da Lei 8666/93); 
8.11. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre o objeto 
contratado; 
8.12. Registrar formalmente quando houverem Notas Fiscais/Faturas em aberto, com o objetivo de evitar 
eventuais transtornos às partes; 
8.15. O fornecedor que for vencedor no Certame estará obrigado a fornecer o equipamento para a SEME 
durante o período de vigência da Ata do Registro de Preços, que será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura; 
8.16. Qualquer recusa para assinatura do Termo Contratual e/ou Autorização de Entrega emitida pela SEME, 
poderá acarretar na aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal 8.666/93; 
§17º A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por uma comissão da SEME, o qual deverá atestar 
os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 
§18º A presença da fiscalização da SEME, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; 
§19º Caberá a COMISSÃO designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo 
com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, 
bem como determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação; 
§20º Entregar os produtos devidamente conferidos e acompanhados da nota fiscal eletrônica/fatura corretamente 
preenchida, segundo as quantidades e nos locais descritos na Ordem de Compra; 
§21º Manter entendimento com a Divisão de Patrimônio - SEME objetivando evitar interrupções ou paralisações 
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durante o fornecimento dos produtos; 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1. Nos termos do art. 6º do Decreto nº 1.127 de 12 de setembro de 2014, ao fornecedor que descumprir total ou 
parcialmente, ainda que temporariamente, as obrigações assumidas ou ao licitante que cometer atos visando a 
frustrar os objetivos do certame, serão aplicadas ao caso concreto as seguintes sanções, previstas nas legislações 
pertinentes, bem como nas cláusulas específicas previstas no Edital de Licitação e no Contrato: 
 
a) advertência, nos termos do art. 87, I, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
b) multa, nos termos do art. 86 e do art. 87, II, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o órgão 
licitante/contratante, por prazo não superior a 02 (dois anos), nos termos do art. 87, III, da Lei Federal nº 
8.666/1993; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
e) impedimento de licitar e contratar com o Município de Belém, pelo período de até 5 (cinco) anos, nos termos 
do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 47 da Lei nº 12.462/2011, sendo aplicável nas licitações na 
modalidade Pregão e Regime Diferenciado de Contratação, assim como nos contratos firmados em decorrência 
dessas licitações. 
 
§1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 
 
§2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste Termo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
§2º Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa 
protocolada na Diretoria de Gestão, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento dos 
materiais; 
 
§3º Não acolhida à justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, a CONTRATADA sujeitar- se-á a multa 
aplicada no Art. 37, §1º, Alíneas I e II, da Instrução Normativa SEFIN Nº 003, de 08 de outubro De 2015, a saber: 
 
§1º O infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas contratuais ou der causa a atraso no 
cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação das 
penalidades de multas, sem prejuízo das demais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes 
percentuais e diretrizes: 
 
I – multa de caráter moratório, nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/1993, quando o 
fornecedor ultrapassar os prazos contratualmente fixados para o desempenho das obrigações previstos no art. 55, 
IV, da mesma Lei, sem que se agregue fato de maior gravidade e sem que a prestação se torne inútil ou não mais 
viável para a Administração: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de materiais ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que 
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, 
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 
 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
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em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
 
c) 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação direta, 
na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as 
obrigações assumidas. 
 
d) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento 
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto no § 1º, II, deste termo; 
 
II - multa de caráter compensatório, nos termos do art. 87, II, da Lei Federal nº 8.666/1993, se 
a inadimplência extravasar a simples mora, com a agregação de fato mais grave, e/ou ocorrer descumprimento de 
outras obrigações contratuais, tendo por fim compensar a Administração pelo dano/prejuízo causado pela 
inadimplência ou infração do fornecedor: 
 
a) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 
contratação direta, na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o 
fim a que se destina; 
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, quando 
o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
 
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do 
material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte 
inadimplente; 
 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do 
contrato; 
 
III - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão 
do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados, com amparo no art. 389 Código Civil, cuja aplicação supletiva 
aos contratos administrativos está prevista no art. 54 da Lei nº 8.666/1993. 
 
IV - As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções restritivas de 
direitos constantes deste Termo, sendo concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à pena mais gravosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES SOBRE A PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, 
DADOS PESSOAIS E/OU BASES DE DADOS 
10.1 Previsão da aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – 
LGP, mediante a inclusão de cláusula na seguinte forma: 
10.2. O Fornecedor/Contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos 
programas/sistemas, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, 
durante o cumprimento do objeto da contratação. 
10.3. O Fornecedor/Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 
visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 
causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 
10.4. O Fornecedor/Contratado deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício de suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação 
e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 
10.5. O Fornecedor/Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a 
que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 



7 

 

End.:Av. Nossa Senhora da Conceição s/nº  Ilha de Caratateua 
Belém-Pa * CEP.66.840-450 Fone: (091) 3073-1868 

E-mail: compras.funbosque@cinbesa.com.br 
CNPJ.: 00.986.621/0001-96  

10.6. O Fornecedor/Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto 
deste instrumento contratual. 
 
10.6.1. O Fornecedor/Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de 
dados estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros, durante o cumprimento do objeto 
deste instrumento contratual. 
10.7. O Fornecedor/Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 
contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do objeto 
deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando 
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 
 
10.7.1. Ao Fornecedor/Contratado não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do objeto deste instrumento contratual. 
 
10.7.2. O Fornecedor/Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 
posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, tão logo não haja necessidade de realizar 
seu tratamento. 
 
10.8. O Fornecedor/Contratado deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de perda parcial ou 
total da informação, dados pessoais e/ou base de dados. 
 
10.8.1. A notificação não eximirá o fornecedor/contratado das obrigações e/ou sanções que possam 
incidir em razão da perda parcial ou total da informação, dados pessoais e/ou base de dados. 
 
10.8.2. O Fornecedor/Contratado que descumprir os termos da Lei Federal nº 13.709/2018, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto deste instrumento contratual, fica 
obrigado a assumir total responsabilidade e o ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo ocorrido, 
incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 
 
10.9. O Fornecedor/Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação com a Contratante, para 
os assuntos relacionados à Lei Federal nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores. 
10.10. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Fornecedor/Contratado e a Contratante, bem como, 
entre o fornecedor/contratado e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, 
sob pena das sanções previstas na Lei Federal nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo 
decisão judicial em contrário. 
10.11. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará o 
Fornecedor/Contratado a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequentemente, sanção, 
sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONSENTIMENTO AO TRATAMENTO DE DADOS 
PESSOAIS 
11.1. Zelando pelas boas práticas e cumprindo o que determina a Lei nº 13.790 (Lei Geral de Proteção de 
Dados), bem como a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ainda a LC nº 101/2009 (Lei de 
Transparência) as quais exigem transparência na divulgação de atos e ações, ao passo em que determinam a 
proteção quanto à divulgação dos dados pessoais, concordam expressamente, Contratante e Contratada que os 
dados pessoais contidos neste contrato, ou que por ventura venham a surgir mediante representação da contratante 
ou contratada, terão acesso controlado em sua manipulação e armazenamento, destinando-se apenas a cumprir a 
finalidade proposta pelo objeto do contrato, sendo vedada sua utilização diversa. 
11.2. Concordam ainda, expressamente contratante e contratada que, os dados pessoais a serem  tratados, 
utilizados, manipulados e publicados são os que constam no processo administrativo a qual este documento 
pertence, sendo proibida a utilização de dados sensíveis. 
11.3. Atendendo ao disposto no art. 7º, I, da Lei Geral de Proteção de Dados, contratante e contratada 
registram de livre, informada e inequívoca a manifestação de autorização no tratamento de seus dados pessoais, 
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respeitando exclusivamente os fins a que se destinam a contratação ora firmada. 
11.4. Contratante e contratada reconhecem que é obrigatória, de acordo com a Lei de Acesso à Informação (nº 
12.527/2011), a publicação de informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive editais e 
resultados, bem como a gestão de todos os contratos administrativos celebrados, em sítios oficiais e sites como 
LICON, SICONV , desse modo, ambas concordam com a utilização e publicação dos dados pessoais contidos 
neste contrato, em casos específicos e necessários a garantir os princípios legais constitucionais elencados no art. 
37 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 
12.1. Previsão da aplicação da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 948 de 23 de julho de 2014, mediante a inclusão de cláusula na seguinte forma: 
12.2. Na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 948/2014, para a 
execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção 
sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma 
que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma e observando sempre a legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
§1º A inexecução, total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93; 
§2º A rescisão poderá ser por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, notificando-se a EMPRESA CONTRATADA com a antecedência mínima 
de 10 (dez) dias; 
 
§3º Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação desde que haja conveniência 
para o Município; §3º Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
14.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento e de seus aditamentos no 
DOE, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA ANÁLISE JURÍDICA 
16.1 A análise jurídica do presente Termo de Referência está vinculada ao PARECER JURÍDICO Nº 105/2022-
ASSJUR-FUNBOSQUE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
17.1. Constituirá encargos exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrente da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº. 10.520/02, 
Lei Federal nº. 8.666/93, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
19.1 O foro do presente contrato será o da Comarca de Rio Branco - Acre, excluído qualquer outro. E, para firmeza 
e validade do que aqui ficou estipulado, lavra-se o presente termo com 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
 
 
 

Ilha de Caratateua/PA, 03 de agosto de 2022 

 
 
 
 
 
 

ALICKSON SERGIO LOPES DE SOUZA 
PRESIDENTE DA FUNBOSQUE 

 
 
 
 
 
 
 
 

SEBASTIÃO REDEMACKER RODRIGUES DA SILVEIRA 
PRINT SOLUTION SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DOCUMENTOS LTDA-EPP 
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______________________________________________ 
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RG: 
CPF: 
 
 
______________________________________________ 
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RG: 
CPF: 
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